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DECRETO N° 4960, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024

                                 (assinado eletronicamente)
                                              Isaú Fonseca
                                                    Prefeito 

            (assinado eletronicamente)
                   Eliane Santos Silva
       Secretária Municipal de Fazenda
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 4960, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024

COORDENADORIA DE DESPORTO E LAZER02 13 02

946 


10.000,00





TOTAL: R$ 10.000,00

COORDENADORIA DE DESPORTO E LAZER02 13 02

923 


-10.000,00





                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                              Prefeito 

                   (assinado eletronicamente)
                         Eliane Santos Silva
               Secretária Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 10.000,00
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Decreto
Tipo do Documento

n. 4960, de 08 de outubro de 2024
Identificaçã o/Número

08/10/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a Transposiçã o de recursos do orçamento, vigente e dá outras providê ncias. 
 

S úmula/Objeto:

GIS E LANIA DOS  S ANTOS  S ILVAUsuário:

08/10/2024 15:13:22Criaçã o: 08/10/2024 15:27:51F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 08/10/2024 15:18:09

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 08/10/2024 15:18:23

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 08/10/2024 15:18:30

AS S UNTOS

DE CR E TO 08/10/2024 15:17:00

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 08/10/2024 15:32:11S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 08/10/2024 23:21:02Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1260426 e o CR C 407DC10D.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 4961, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024

CAMARA DOS VEREADORES01 01 01

8 


100.000,00





18 



-100.000,00




CAMARA DOS VEREADORES01 01 01






ID: 1260434 e CR C: 02AC7193

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO



                        (assinado eletronicamente)
                               Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                             Prefeito 
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Diário Oficial
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

O DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ é um periódico autorizado 
pela Lei Municipal n.º  3047, de 23/03/2017, para a publicação dos atos oficiais da

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná.

Coordenação: Gabinete do Prefeito
Realização: Coordenadoria de Comunicação Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
CNPJ: 04.092.672/0001-25

End. Av. Dois de Abril, 1701(Palácio Urupá) - Bairro Dois de Abril - Ji-Paraná - RO
E-mail: decom@ji-parana.ro.gov.br

Página eletrônica: www.ji-parana.ro.gov.br

Todas as matérias para serem publicadas neste Diário Oficial devem ser entregues
à Assessoria de Comunicação impreterivelmente até as 13 horas. "Conforme 
Portaria N° 011/GAB/PM/JP/2018"
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Decreto
Tipo do Documento

n. 4961, de 08 de outubro de 2024
Identificaçã o/Número

08/10/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.
S úmula/Objeto:

GIS E LANIA DOS  S ANTOS  S ILVAUsuário:

08/10/2024 15:18:52Criaçã o: 08/10/2024 15:28:30F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 08/10/2024 15:22:31

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 08/10/2024 15:22:40

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 08/10/2024 15:22:46

AS S UNTOS

DE CR E TO 08/10/2024 15:20:34

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 08/10/2024 15:32:12S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 08/10/2024 23:21:49Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1260434 e o CR C 02AC7193.
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Decreto 4959 de 08/10/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1259665 e CRC: 4604E318). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 4959, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024
  

Exonera a pedido, Édison Fidelis de Souza, do cargo em
comissão de Corregedor Geral do Município de Ji-
Paraná.

 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando solicitação do Senhor Édison Fidelis de Souza, por intermédio do Ofício n.
017/COGER/PMJP/2024,

D E C R E T A:
  

Art. 1º Fica exonerado a pedido, Édison Fidelis de Souza, do cargo em comissão de Corregedor Geral do
Município de Ji-Paraná. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 09 de
outubro de 2024.

Palácio Urupá, 08 de outubro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 08/10/2024 às 13:40, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1259665 e o código verificador 4604E318.

Docto ID: 1259665 v1

EDITAL DE CHAMAMENTO



FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ - FCJP 
 Av. Brasil, Nº 1305 

 CNPJ:04.380.911/0001-42, CEP: 76900-027

Ji-Paraná/RO

 
AVISO DE EDITAL 

 
ERRATA DE CRONOGRAMA 

 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná/RO, por meio da Fundação Cultural de Ji-Paraná - 

FCJP e com base na Lei Complementar Nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), bem como no 

Decreto de Regulamentação Federal Nº 11.525/2023 e Decreto de fomento do sistema 

de 昀椀nanciamento à cultura Federal Nº 11.453/2023, obje琀椀vando a promoção, o fomento 

e o apoio à produção de trabalhos ar琀s琀椀cos na área do Audiovisual, e atendendo ao 

OFÍCIO N°006/CMPCJP/2024, pedido de prorrogação de inscrição feito por meio do 

Conselho Municipal de Polí琀椀ca Cultural de Ji-Paraná, torna público a ERRATA DE 

CRONOGRAMA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024, referente ao 

EDITAL DO AUDIOVISUAL DA LEI PAULO GUSTAVO - LPG, des琀椀nado a contemplar ar琀椀stas 

e agentes culturais do município de Ji-Paraná/RO com atuação no Audiovisual. Assim 

sendo: 

R E S O L V E:

Art. 1° - Re琀椀昀椀car o subitem 6.1 do item 6. DAS INSCRIÇÕES:

Onde se lê: 

6. DAS INSCRIÇÕES

6.1. Serão abertas as inscrições no período de 01/09/24 a 01/10/24, de forma gratuitas 

e serão realizadas exclusivamente pelo endereço eletrônico: 

(h琀琀ps://docs.google.com/forms/d/1SeL8X0UzQHNepcHVigKZ3jozyxbNc30Ru5hNhcne7

kM/viewform?pli=1&pli=1&edit_requested=true).



Leia-se:

6. DAS INSCRIÇÕES

6.1. Serão abertas as inscrições no período de 01/09/24 a 19/10/24, de forma gratuitas 

e serão realizadas exclusivamente pelo endereço eletrônico: 
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(h琀琀ps://docs.google.com/forms/d/1SeL8X0UzQHNepcHVigKZ3jozyxbNc30Ru5hNhcne7

kM/viewform?pli=1&pli=1&edit_requested=true).



Art. 2° - Re琀椀昀椀car o item 18. CRONOGRAMA:

Onde se lê: 

18. CRONOGRAMA 

O edital seguirá as seguintes datas:

Publicação do edital 28/08/24

Prazo para impugnação do edital 28/08/24 a 30/08/24

Prazo de inscrição 01/09/24 a 01/10/24

Análise do Mérito 07/10/24 a 21/10/24

Divulgação do resultado preliminar 22/10/24

Apresentação de recursos 23/10/24 a 25/10/24

Análise dos recursos 28/10/24 a 30/10/24

Habilitação e homologação 01/11/24 

Divulgação dos resultados 04/11/24

Assinatura do termo de execução 06/11/24 a 07/11/24

Repasse dos recursos Até 31 de dezembro de 2024

Prazo 昀椀nal para execução do projeto 30/07/25

Prazo 昀椀nal para prestação de contas 30/08/25





Leia-se:

18. CRONOGRAMA 

O edital seguirá as seguintes datas:

Publicação do edital 28/08/24

Prazo para impugnação do edital 28/08/24 a 30/08/24

Prazo de inscrição 01/09/24 a 19/10/24

Análise do Mérito 22/10/24 a 05/11/24

Divulgação do resultado preliminar 06/11/24
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MD5:

CR C:
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E rrata
Tipo do Documento

E rrata de Prorrogaçã o
Identificaçã o/Número

09/10/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

E R R ATA DE  CR ONOGR AMA DO E DITAL DE  CHAMAME NTO PÚBLICO Nº  002/2024.
S úmula/Objeto:

HE ME R S ON MILANI ME NDE SUsuário:

09/10/2024 12:06:50Criaçã o: 09/10/2024 12:15:14F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

COOR DE NADOR IA DE  COMUNICAÇ ÃO S OCIAL J i-Paraná R O 09/10/2024 12:11:13

FUNDAÇ ÃO CULTUR AL J I- PAR ANA 09/10/2024 12:11:30

AS S UNTOS

DOCUME NTO DIVE R S OS  09/10/2024 12:12:11

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 109 09/10/2024 1263177

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1263068 e o CR C 2DB9D252.

Documento com assinatura(s) eletrônica(s) pendente(s).
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Apresentação de recursos 06/11/24 a 08/11/24

Análise dos recursos 11/11/24 a 13/11/24

Habilitação e homologação 14/11/24 

Divulgação dos resultados 14/11/24

Assinatura do termo de execução 20/11/24 a 21/11/24

Repasse dos recursos Até 31 de dezembro de 2024

Prazo 昀椀nal para execução do projeto 30/07/25

Prazo 昀椀nal para prestação de contas 30/08/25





Ji-Paraná/RO, 09 de outubro de 2024.



ADRIEL DA FONSECA

Presidente da Fundação Cultural de Ji-Paraná – FCJP

DECRETO N°4912 GAB/PM/JP/2024
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FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ - FCJP 
 Av. Brasil, Nº 1305 

 CNPJ:04.380.911/0001-42, CEP: 76900-027

Ji-Paraná/RO

 
AVISO DE EDITAL 

 
ERRATA DE CRONOGRAMA 

 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná/RO, por meio da Fundação Cultural de Ji-Paraná - 

FCJP e com base na Lei Complementar Nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), bem como no 

Decreto de Regulamentação Federal Nº 11.525/2023 e Decreto de fomento do sistema 

de 昀椀nanciamento à cultura Federal Nº 11.453/2023, obje琀椀vando a promoção, o fomento 

e o apoio à produção de trabalhos ar琀s琀椀cos na área do Audiovisual, e atendendo ao 

OFÍCIO N°006/CMPCJP/2024, pedido de prorrogação de inscrição feito por meio do 

Conselho Municipal de Polí琀椀ca Cultural de Ji-Paraná, torna público a ERRATA DE 

CRONOGRAMA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2024, referente ao 

EDITAL DA LEI PAULO GUSTAVO - LPG, des琀椀nado a contemplar ar琀椀stas e agentes culturais 

do município de Ji-Paraná/RO com atuação nas DEMAIS ÁREAS CULTURAIS ligadas às 

ARTES CÊNICAS, ARTES VISUAIS, MÚSICA, LITERATURA, ARTESANATO/CULTURA 

POPULAR. Assim sendo: 

R E S O L V E:

Art. 1° - Re琀椀昀椀car o subitem 6.1 do item 6. DAS INSCRIÇÕES:

Onde se lê: 

6. DAS INSCRIÇÕES

6.1. Serão abertas as inscrições no período de 01/09/24 a 01/10/24, de forma gratuitas 

e serão realizadas exclusivamente pelo endereço eletrônico: 

(h琀琀ps://docs.google.com/forms/d/10rP51aKCP5lb6SqEHIT_mO9cjaLhFOmZh4TCXQIBC

Lg/edit).
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Leia-se:

6. DAS INSCRIÇÕES

6.1. Serão abertas as inscrições no período de 01/09/24 a 19/10/24, de forma gratuitas 

e serão realizadas exclusivamente pelo endereço eletrônico: 

(h琀琀ps://docs.google.com/forms/d/10rP51aKCP5lb6SqEHIT_mO9cjaLhFOmZh4TCXQIBC

Lg/edit).



Art. 2° - Re琀椀昀椀car o item 18. CRONOGRAMA:

Onde se lê: 

18. CRONOGRAMA 

O edital seguirá as seguintes datas:

Publicação do edital 28/08/24

Prazo para impugnação do edital 28/08/24 a 30/08/24

Prazo de inscrição 01/09/24 a 01/10/24

Análise do Mérito 07/10/24 a 21/10/24

Divulgação do resultado preliminar 22/10/24

Apresentação de recursos 23/10/24 a 25/10/24

Análise dos recursos 28/10/24 a 30/10/24

Habilitação e homologação 01/11/24 

Divulgação dos resultados 04/11/24

Assinatura do termo de execução 06/11/24 a 07/11/24

Repasse dos recursos Até 31 de dezembro de 2024

Prazo 昀椀nal para execução do projeto 30/07/25

Prazo 昀椀nal para prestação de contas 30/08/25



Leia-se:

18. CRONOGRAMA 

O edital seguirá as seguintes datas:

Publicação do edital 28/08/24

Prazo para impugnação do edital 28/08/24 a 30/08/24
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E rrata
Tipo do Documento

E R R ATA DE  CR ONOGR AMA 003/2024
Identificaçã o/Número

09/10/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

E R R ATA DE  CR ONOGR AMA DO E DITAL DE  CHAMAME NTO PÚBLICO Nº  003/2024.
S úmula/Objeto:

HE ME R S ON MILANI ME NDE SUsuário:

09/10/2024 12:16:07Criaçã o: 09/10/2024 12:20:21F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

COOR DE NADOR IA DE  COMUNICAÇ ÃO S OCIAL J i-Paraná R O 09/10/2024 12:19:43

FUNDAÇ ÃO CULTUR AL J I- PAR ANA 09/10/2024 12:19:55

AS S UNTOS

DOCUME NTO DIVE R S OS  09/10/2024 12:18:27

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 109 09/10/2024 1263177

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1263155 e o CR C BF2954B5.

Documento com assinatura(s) eletrônica(s) pendente(s).
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Prazo de inscrição 01/09/24 a 19/10/24

Análise do Mérito 22/10/24 a 05/11/24

Divulgação do resultado preliminar 06/11/24

Apresentação de recursos 06/11/24 a 08/11/24

Análise dos recursos 11/11/24 a 13/11/24

Habilitação e homologação 14/11/24 

Divulgação dos resultados 14/11/24

Assinatura do termo de execução 20/11/24 a 21/11/24

Repasse dos recursos Até 31 de dezembro de 2024

Prazo 昀椀nal para execução do projeto 30/07/25

Prazo 昀椀nal para prestação de contas 30/08/25





Ji-Paraná/RO, 09 de outubro de 2024.



ADRIEL DA FONSECA

Presidente da Fundação Cultural de Ji-Paraná – FCJP

DECRETO N°4912 GAB/PM/JP/2024





 

ID: 1263155 e CR C: BF2954B5

RESOLUÇÃO

Resolução 24 de 08/10/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1259718 e CRC: 6A6EC6C5). Pág: 1/2

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná
Casa dos Conselhos

ESOLUÇÃO Nº 024/CMDCA/2024                                                           
 Ji-Paraná RO, 08 de outubro de 2024.

 
Dispõe sobre a Convocação da 1ª suplente e 2º
suplente da 9º Eleição do Conselho Tutelar de Ji-
Paraná.

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente CMDCA de Ji-Paraná/RO, no uso de

suas atribuições legais e, de acordo com o Art. 139 da Lei Federal n°. 8.069 de 13 de julho de 1990 c/c Art.
8° - XIX da Lei Municipal n° 2472/13, bem como nas disposições condas na resolução n° 75 do Conselho
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente CONANDA.
 
CONSIDERANDO: Que o Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado
pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, conforme disposto em
Lei Federal 8.069 de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente ECA texto Art. 131).
 
CONSIDERANDO: Que o Conselho Tutelar deverá ser composto por 05 (cinco) membros conforme disposto
no Art. 132 na Lei Federal 8.069 de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente ECA) e Art.
15 da Lei Municipal n°. 2472/2013.

CONSIDERANDO: O Processo Administravo Disciplinar instaurado pela Comissão Especial Organizadora da
Eleição Unificada do Conselho Tutelar de Ji-Paraná, conforme a Resolução Nº 27/CMDCA/2023, decorrente
do Inquérito Civil nº 2023.0002.003.37662, do Ministério Público do Estado de Rondônia. Que resultou na
CASSAÇÃO DO MANDATO do Conselheiro Tutelar Wilian Candido De Souza, que pracou as condutas
vedadas no art. 23, VI, da Lei Municipal nº 3.642/23 e no art. 133 da Lei nº 8.069/90.

CONSIDERANDO: O Processo Administravo Disciplinar instaurado pela Comissão Especial Organizadora da
Eleição Unificada do Conselho Tutelar de Ji-Paraná, conforme a Resolução Nº 27/CMDCA/2023, decorrente
do Inquérito Civil nº 2023.0002.003.37662, do Ministério Público do Estado de Rondônia. Que resultou na
CASSAÇÃO DO MANDATO da Conselheira Tutelar Gislaine Aparecida Ullrich Souza Pereira, que pracou as
condutas vedadas no art. 23, VI, da Lei Municipal nº 3.642/23 e no art. 133 da Lei nº 8.069/90.

CONSIDERANDO: O Processo Administravo Disciplinar instaurado pela Comissão Especial Organizadora da
Eleição Unificada do Conselho Tutelar de Ji-Paraná, conforme a Resolução Nº 27/CMDCA/2023, decorrente
do Inquérito Civil nº 2023.0002.003.37662, do Ministério Público do Estado de Rondônia. Que resultou na
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CASSAÇÃO DO MANDATO da Conselheira Tutelar Elaine Caele Lima De Souza, que pracou as condutas
vedadas no art. 23, VI, da Lei Municipal nº 3.642/23 e no art. 133 da Lei nº 8.069/90.

CONSIDERANDO: A Lei nº 3.642, que trata da estrutura, organização e funcionamento dos Conselhos
Tutelares no Município de Ji-Paraná, especialmente o disposto no Art. 79, §3º, que trata da vacância na
função de membro do Conselho Tutelar.

RESOLVE:
Art. 1° - Convocar da Senhora Zelia Benicio Neves. A mesma exercerá a função de Conselheira

Tutelar TITULAR.
 

Art. 2° - Convocar do Senhor Evandro Nascimento. A mesmo exercerá a função de Conselheira
Tutelar TITULAR.
 
            Art. 3° - Esta resolução entra em vigor com data retroava 07 de outubro de 2024 e revoga as
disposições em contrário.

 
 

Registre-se
Publique-se

 
MAURÉLIA DYANE DOS SANTOS CARVALHO

PRESIDENTE BIÊNIO 2024/2026
     DECRETO Nº 3948/GAB/PM/2024
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